
Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	189/2025/CCS/UAC/DIOP

	

REQUISIÇÃO	DE	PROPOSTA	COMERCIAL
COTAÇÃO	DE	PREÇO	N.º	403/2025

CONTRATAÇÃO	DIRETA
	
	

OBJETO
	

Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 de	 avaliação	 patrimonial,	 com
fundamentação	técnica	para	determinação	do	valor	recuperável	dos	ativos	(impairment	test),	em	conformidade	com	o
Pronunciamento	 Técnico	 CPC	 01	 –	 Redução	 ao	 Valor	 Recuperável	 de	 Ativos,	 o	 CPC	 27	 –	 Ativo	 Imobilizado	 e	 as
Normas	Brasileiras	de	Contabilidade	aplicáveis	às	Entidades	sem	Finalidade	de	Lucro	(ITG	2002).

	

	
ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA

	
ENCAMINHAMENTO	ATÉ	23h59	de	19/11/2025

E-mail	para	encaminhamento: servicos.ccs@agenciasus.org.br

Informação	encontra-se	em	nosso	site: www.agenciasus.org.br

Dúvidas	e	esclarecimentos	até	as	23h59	–	18/11/2025	a	serem	encaminhadas	pelo	e-mail
	

Telefone	de	Contato:	(61)	3686-4144	ramal	1002	ou	(61)	99888-8327
	

Prezados	(as)	Senhores	(as),	
A	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	-	AgSUS,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	CNPJ	37.318.510/0001-11,
com	sede	e	 foro	na	 cidade	de	Brasília,	Distrito	Federal,	 informa	que	está	 interessada	na	 contratação	descrita	nesta
requisição	e	modelo	de	proposta.
1. DO	CRITÉRIO	DE	ESCOLHA

1.1. A	presente	Contratação	seguirá	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS[1],	aprovado	através	da
Resolução	nº	23	de	10	de	junho	de	2025	e	será	adotada	a	modalidade	Cotação	de	Preços,	disposta	no	Art.	4º,	inciso	I	do
mesmo	Regulamento.

1.2. O	 critério	 de	 julgamento	 será	 o	 de	 MENOR	 PREÇO	 GLOBAL.	 Para	 efeitos	 de	 organização,	 os	 itens
necessários	para	a	realização	do	evento	estão	organizados	em	categorias.
2. DAS	ESPECIFICAÇÕES	TÉCNICAS	DO	PRODUTO/SERVIÇO

2.1. Contratação	de	empresa	especializada	para	a	realização	dos	seguintes	serviços:
2.1.1. Objeto	1	-	Teste	de	Recuperabilidade:

2.1.1.1. Avaliação	patrimonial	com	fundamentação	técnica,	visando	à	determinação	do	valor	recuperável	dos	ativos	da
Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS	–	AgSUS,	mediante	a	execução	do	teste	de	recuperabilidade	(impairment	test),
conforme	 disposto	 no	 Pronunciamento	 Técnico	 CPC	 01	 –	 Redução	 ao	 Valor	 Recuperável	 de	 Ativos,	 no	 CPC	 27	 –	 Ativo
Imobilizado	e	nas	Normas	Brasileiras	de	Contabilidade	aplicáveis	às	Entidades	sem	Finalidade	de	Lucro	(ITG	2002).
2.1.1.2. O	serviço	deverá	contemplar	o	 levantamento,	análise	e	avaliação	 técnica	do	ativo	 imobilizado	e	 intangível	da
AgSUS,	 abrangendo	 todos	 os	 bens	 e	 direitos	 registrados	 ou	 em	 uso,	 com	 a	 consequente	 emissão	 de	 laudo	 técnico	 de
impairment,	planilhas	de	cálculo	detalhadas	e	relatórios	conclusivos	referentes	ao	ativo	disponível	no	exercício	de	2025.
2.1.2. Objeto	2	-	Inventário	físico:
2.1.2.1. O	inventário	deverá	contemplar	todas	as	dependências	físicas	da	sede	da	AgSUS	e	dos	Escritórios	(de	forma
remota).

2.1.2.2. O	 cronograma	 deverá	 prever	 datas,	 horários	 e	 metodologias	 de	 execução,	 discriminando	 unidades
administrativas	onde	ocorrerá	o	levantamento.

2.1.2.3. A	empresa	deverá	 indicar	equipe	 técnica	própria	para	o	 inventário,	com	 identificação	dos	responsáveis	por
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cada	unidade	de	trabalho.

2.1.2.4. A	execução	deverá	ocorrer	em	dias	úteis,	no	horário	das	9h	às	17h,	salvo	autorização	diversa	da	Coordenação
de	Suprimentos,	Patrimônio	e	Logística	(CISLOG).

2.1.2.5. A	AgSUS	disponibilizará	apoio	 técnico	e	acompanhamento	de	colaborador	designado	para	validação	 in	 loco
das	informações	coletadas.

2.2. A	empresa	contratada	deverá	executar	os	seguintes	serviços:

2.2.1. Levantamento	e	análise	do	ativo	imobilizado	e	intangível	da	AgSUS;

2.2.2. Avaliação	técnica	e	econômica	do	valor	justo	e	do	valor	recuperável	dos	ativos;

2.2.3. Elaboração	de	laudo	técnico	de	teste	de	recuperabilidade	(impairment	test),	contendo:

2.2.3.1. Metodologia	aplicada;

2.2.3.2. Premissas	adotadas;

2.2.3.3. Resultados	obtidos;

2.2.3.4. Conclusões	e	recomendações.

2.2.4. Emissão	de	relatórios	técnicos	e	planilhas	de	cálculo	consolidadas;

2.2.5. Realização	 de	 reuniões	 técnicas	 com	a	 equipe	 contábil,	 de	 gestão	 patrimonial	 e	 de	 gestão	 da	AgSUS	para
validação	dos	resultados;

2.2.6. Apresentação	executiva	dos	resultados	e	parecer	técnico	conclusivo.

3. QUANTIDADE	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO	A	SER	CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO/	ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1
Laudo	consubstanciado	dos	resultados	da	aplicação
do	Teste	de	Impairment	e	inventário	físico	sobre	o

patrimônio	da	AgSUS.

2	(dois)	laudos	técnicos	com	a	metodologia	e	as	premissas
adotadas,	acompanhado	de	seus	anexos,	especialmente	as

planilhas	de	cálculo	consolidadas.
	

4. DA	VIGÊNCIA	DA	CONTRATAÇÃO	OU	DO	SERVIÇO
4.1. O	contrato	deverá	ter	vigência	de	até	90	dias	corridos,	a	partir	de	sua	assinatura.

5. DO	VALOR	ESTIMADO
5.1. O	 valor	 estimado	 dos	 serviços	 para	 a	 presente	 contratação	 será	 aferido	 com	 base	 na	 pesquisa	 de	 preços
realizada	pela	área	competente	da	AgSUS.

6. ENTREGA	E/OU	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS

6.1. O	prazo	máximo	para	execução	completa	dos	serviços	com	entrega	dos	produtos	finais	será	até	05	de	janeiro
de	2026.

6.2. O	 cronograma	detalhado	 deverá	 ser	 apresentado	 na	 proposta	 técnica,	 contendo	 etapas	 intermediárias	 e
respectivos	responsáveis.

7. DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

7.1. FORMAS	DE	PAGAMENTO:	Pagamento	único	após	entrega	dos	produtos	contratados.

7.2. MEIO	DE	PAGAMENTO:	Depósito,	transferência	em	conta	bancária	de	titularidade	da	CONTRATADA;	boleto
Bancário,	etc,	o	que	for	aplicável.

8. DA	PROPOSTA

9. Neste	contexto,	a	AgSUS	convida	sua	empresa	a	apresentar	uma	proposta	comercial	até	as	23h59	do	dia	13/11/2025,	 relativa	ao
objeto	proposto	nesta	requisição	de	proposta	comercial	para	os	itens	comercializados	pela	empresa.

4.2.	Quaisquer	dúvidas	ou	esclarecimentos	adicionais	deverão	ser	encaminhados	para	o	endereço	eletrônico:	serviços.ccs@agenciasus.org.br,	até	as
23h59	do	dia	13/11/2025,	a	fim	de	serem	esclarecidos	antes	do	envio	da	proposta	comercial,	sendo	que	todas	as	respostas	serão	enviadas	por	escrito.

4.3.	No	caso	de	impossibilidade	de	cumprir	esse	prazo,	favor	sinalizar	outra	data	para	apresentação	das	cotações.

4.4.	Todas	as	propostas	devem	ser	apresentadas	com	identidade	visual	da	empresa,	datada	e	assinada	pelo	representante	legal,	com	prazo	de
validade	mínima	de	30	(trinta)	dias.	Além	das	especificações	contidas	na	requisição	de	proposta	comercial,	deverá	ser	indicado	os	dados	abaixo:

Razão	Social: 	

Nome	Fantasia: 	

CNPJ: 	

Endereço	Completo: 	

Telefone	e	WhatsApp: 	
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Dados	Bancários: 	

Representante	Legal: 	

CPF	do	Representante	Legal: 	

Nome	do	responsável	com
assinatura:

	

Data	da	proposta: 	

Validade	da	proposta: 	

Valor	unitário	de	cada	item: 	

Recomenda-se	a	leitura	do	inteiro	teor	desta	Requisição	de	Proposta	Comercial,	para	dirimir	eventuais	dúvidas	relacionadas	ao	objeto.

	

	

Unidade	de	Aquisições	e	Contratos

UAC/DIOP/AgSUS

061-99888-8327	e	061-3686-4144	Ramal	1002

	

	

	

[1]
											Regulamento	de	Compras	da	Agsus

Referência:	Processo	nº	AGSUS.007392/2025-02 SEI	nº	0164366
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